
ESTADO DA PARÂíBA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SETOR DE CONTRÁTAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 25O22IPPOOOO7

LrcrTAÇÂo N". 00007 n025
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
CPJTÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM
LEGISLAÇÃO: LEI t4.133 12021

Ggão Realizador do Certame:
PREFEITURA MLTNICIPAL DE ITAPOROROCA
RUA CONEGO FAUSTINO JORGE DE CARVALHO, SN - CENTRO - ITAPOROROCA - PB.

CEP: 58275-{00 - E-mail: pmilicitacao20l3@hotnail.com - Tel.: (083) 32941I 12.

O órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.165.176i0001-78, doravante denominado

simplÃmente ORC, toma público para coúecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro,

assessorado por sua Equipe de epoiô, à 14: 15 horas do dia 13 de Março de 2025, no endereço acima indicado, licitação na

modalidade itegao n" 
'OObOl 

nOZs, na forma presencial, com critério de julgamento menor preço p9r 
!tem, e o fomecimento

realizado na foráa parcelada; tudo de acordo iom este insfumento e em observância a Lei Federal no 14.133, de l" de Abril de

2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores

das referidas nôrmas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,. alrnejando obter a melhor ProPosta para:

Àóurslçeo eARCÊLADA DE pARALELElpipEDos E MEIoiIo cRANíTICos, DESTINADOS A SUPRIR AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS DESTE MUNICIPIO.

Dsts d€ ebeÉurs d8 sessão pública: 13n3n025- Horário: l4:15 - horário de Brasíliâ'
Local: no endereço acima indicado,

I.O.DO OBJETO
l.l.Consütui objeto da presente licitação: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PARALELEPÍp6OOS f MEIO-FIO

ôneNiiicbs, iiÉ§rnleoos e supRrri As NEcESSIDADES DA sECRETARIA DE oBRAS DESTE MUNlchIo.

1.2.4s especiácações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas no

correspondente Termo de Referência - Anexo I deste insÍumento.

t.3.a'licitaçao será dividida em itens, conforme tâbela constânte do Terrno de Referênci4 facultandose ao licitante a

paÍticipação em quantos itens forem de seu interesse.

1.a.ô l,.iie.io de julgamento adotado será o menor pre9o, observadas as exigências contidas neste instrumento e seus anexos

quanto às especificações do objeto.

i.5.A contratação oói.o dar".itu" que será processada nos tennos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e

informações complementares que o acompaniam, quando da devida efetivação de

.o.p.' p-" suprir demanda específiia - A!-U]!L! PEDos E MEIO-FIO

GRÂNITICOS, DESTINADOS A dUPPJR AS NECESSI DESTE MI]NICIPIO _'

co*ia".a" oportuna e imprescináível, bem como Íelevante medida de interesse público; e aind4 pela necessidade de

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades Peltinent€s, visando à- maximização dos recursos em

relação aos objetivos piogramados, observadas as direfizes e metas definidas nas fenÜnentas de planejamento aprovadas'

l.6.Na referida contratação será concedido t-atamento diferenciado e simplificado para as lvíicroempresas e Empresas de

e"!uÀo eort , nos limites previstás da Lei 123106, consideradas as hipótéses e condições determinadas no Art 4', da Lei

14.133121. Todavi4 serâo afastados os beneficios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou

simultânea, as situações previstas nos lncisos lI e IIl, do Art 49, todos da Lei 123106'

2.O.DA IMPUGNAÇÀO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
Z.i.lrfo*"çO"a ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários nonnais de expediente: das 0E:00 as

l2:00 horas.
,rôúq;;r pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Editâl deste TJtameJor inegularidade ou para

soliciar esclarecimento sobre os seus termos, deuendoincaminlrar o iespectivo pedido, dirigido ao Pregoeiro, até 03 (tês) dias

úteis antes da data de abertura da sessão públic4 exclusivamente, da seguinte forma:

2.2.1 .No endereço: Rua Conego Faustinl Jorge de CaÍvalho, SN - Itapororoca - Cento - ItaPororoca - PB; protocolizando o

tàu 
i.prgruçao no prazo de até três dias úteis, contado da data de

da abertura do certame, e podeú requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos.



2.4.4 impugnação nâo possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada pelo

hegoeüo, nos autos do processo de licitação.
2.S.Acolhida a impugnação contra o Edital, será dehnida e publicada nova data para realizagão do certame, observados os

prazos fixados na norma vigente.
i.6.As Íespostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio elerônico oficial do ORC, dentro do

prazo esEbelecido no item 2.3, e vinculaÍão os PaÍticipantes e a AdminisE-ação.

O.DOS ELEMENTOS PARA LTCITAÇÃO
l.Aos panicipaÍltes seÉo fomecidos os seguintes elementos que integram este Edital pam todos os fins e efeitos:

l.I.ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA _ ESPECIFICAÇOES;
l.2.ANEXO lI - MODELO DE DECLARAÇÃO de não empregar menor;

l.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARÁÇÃO - que a proPosta compreende a integràlidade dos custos;

l.4.ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO de observância do limite de conE-dtações públicas;

I.S.ANEXO V . MINUTA DO CONTRATO;
l.6.ANEXO VI - MODELOS DE DECLAITAÇÔES - cumprimento de requisitos normativos;
I.?.ANEXO VII - ESTUDO TÉCNICO PRELIMTNAR - ETP.

3.
3.
3.
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3.

3.

3.
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3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2. l.Pelos endereços eletrônicos:
3.2. l. l.www.itapororoca.pb.gov.br; e

3.2. l.2.www.tce.pb.gov.br.
3.3.Salienta-se qr" i purt" integrante do presente insfumento convocatório, na forma de anexot o coÍrespondente Estudo

Técnico Preliminar - ÉTP, documento constitutivo da primeira etapa do planejaÍnento de uma contratação que cancteriza o

interesse público envolvido e a sua melhor solução; em atendimento ao requisito de pubticidade determinado na norrna

vigente, iue exige a publicação conjunta desses estudos com o respectivo Edial para Barantir plena fansParência e

competitividade.

4.O.DO SUPORTE LEGAL
4.l.Esrâ liciração regeÍ-se-á pela Lei Federal no 14.133, de I " de Abril de 202 l; Lei Complementar no 123, de l4 de Dezembro

de 2006; e fágisfaçao pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes

integrantes deste Edital, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENT/IRIOS
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas caracterlsticas e as necessidades do ORC, e que

admite pronogação nas condiçõesi hipótesis previstas rnLei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a paÍtir da

assinatura do Contrato:
Entrega: 5 (cinco) dias.

5.2.O fomeãirnento será executado de acordo com a:i especificações deluridas no corresPondente Termo de RefeÉncial, anexo

a este instrumento. Na hipótese do referido termo não eitabelecer o local para a entreg4 obseÍvada a demanda e oPortunidade,

essa seú feita na sede dó Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicad4 que comPõe a sua estrutura

operacional.
5.3.O prazo de vigência do correspondente con['ato será determinado: até o final do exercício Íinanceiro de 2025, considerado

da data de sua asúatura; podendó ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a I t4, da Lei 14 l33l2l '

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, coÍrerão por conta da seguinte dotação:

Recursos não Vinculados de lmpostos:

04 122 OO52 2029 Manut dos Serv da Secretaria de InÊa Estrutura

OOO2O7 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

6.O.DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÂO
6.l.os proponentes que desejar€m parti velopes fechados indicando'

respectivamente, PROPOSTA e HABIL
6.l.l.Declaração de observância do limi
à.l.t.t.n a""i*uçao de obsewância do limite de contratação c ser apresentada apenas pelo

licitante enquadr;, nos termos da norma vigente, na condição de microempresa ou empresa de Pequeno porte' e que

atendam as àisposições e ao limite definido no Art. 4', §§ 2" e 3", da Lei 14 133/21'

ã.:.qu-Oo oU.".u"Ou a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a permanência de rePresentante

credànciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que o licitante abdicou da fase de lances verbais'

ó.4.4 participação neste certame i abeía a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e

Equiparados, nos termos da legislação vigente.

6.5.Não poderão participar os interessados:

6.5.l.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

6.5.2.Eisrangeiros que não tenÉam representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder

administrativa ou judicialmente;

6.5.3.Que es§amsob falênci4 concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

6.5.4.Àibido; de participar de licitações e celebrar contratos adminisE-ativos, na forma da legislaçâo vigente;

6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluü o objeto desta ticitaçâo; e

6.5.6.Que se enquadrem nas vedaçôes previstas no Art. 14", da Lei 14.l33f2l'



6.6.0 presente Edital não possibilitaÍá o participação das pessoas ÍIsicas.
6.7.É permitida a participação de p€ssoas j urídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas as seguintes normas:

6.7.l.Comprovação da existência de compromisso público ou paÍicular de constituição de consórcio, subscrito pelos

consorciados, com indicação da empresa llder do consórcio, que será responsável por sua representação Perante o ORC;

6.7.2.Apresentaçâo dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por paÍe de cada consorciado, com admissão,

quando for o caso, pam efeito de habilitação técnic4 do somatório dos quantiEtivos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-furanceira, do somatório dos valores de cada consorciado:

ó.7.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual
para a habilitâção econômico-frnanceira. O referido acrescimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de

microempresas e pequenas empÍesas, assim definidas em lei;
6.7.3.tmpedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;

6.T.4.Reiponsabilidade sotidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de ticitação quanto na de

execução do contrato;
ó.7.5.ô licitante vencedor é obrigado a pÍomover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos

termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos consorciados;

6.7.6.4 subst;tuição de cànsorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada à comprovação de que a

nova empresa do consórcio possui, no mÍnimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica-e os mesmos valores

para efeito de qualificação econômico.hnanceira apÍesentados pela empresa substituída para frns de habilitação do consórcio

no processo licitatório que originou o contrato; e
6.7.?.4 proposta será apresentada pela emPresa responsáYel pelo consórcio.

6.8.Não será permitids s P8íicipoção de sociedades cooperativas.

6.9.CONDIÇÃO ESPECÍFICA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo compÍovante, obrigâtoriaÍnente,

integrará os elementos do envelope HÁBILITAÇÃO:
6.9.í.Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de ceÍtidão ou atestâdo fomecido por pessoa juridica de direito

público ou privado €m fâvor do Licit nte, que demonstre a sua capacidade de desempeúo anterior satisfatório, de atividade

igual ou assemelhada ao objeto da licitação. Serão admitidas as certidões ou os atestados referentes à execução de

fãrnecimentos similares de complexidade tecnológica e op€racional equivalente ou superior ao objeto do presente certame.

6.9.1.1.0 licitante poderá aprisentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua capacidade técnico-

operac ional.

7.O.DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTÀÇÃO
7.1 .o licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso, aFavés de um Íepresentante,

com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitâtório, inclusive com poderes para fonnulação de

ofeías e lances verbjis. Cada licitante cÍedenciará apenas um representante que será o único admitido a intewir nas fases do

cename na forma prevista neste insúumento, podendà ser substituído posteriormente por outrO devidamente credenciado.

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

7.2.1.Tratândo-se do representante legàl: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando for o caso,

devidamente registrado no órgão co;petente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir

obrigações em decorrência de tal investidura;- 
urador: a procuração por instrumento público os necessários poderes

e lances, negociar preços, firmar declarações' s de recurso e Praticar

nentes ao ce-rtame;;compaúada do correspon ão da empres4 quando

for o caso, que comprove os poderes do mandante Para a outorga. Na hipótese de procuração seja particular deverá ser

reconhecida a firma em caíório do respectivo signatário.
7.2.3.O representante legal e o procuradoi deverão úentificar-se apresentando documento oficial que contenha foto.

?.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - rntÀs do início da sessão pública - em original; ou por cópia

autenticada por cartório competente, ou i.lo Àg"nt"ã" Conhatação, ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de

Conu-atação; ou publicação em órgão da imprensa oficial.
1.4.A náo ápr.i"nruçaó ou ainclã a inconeção insanável de qualquer dos documentos d€ cred€nciamento, impediÉ a

participação ativa dó representante do licitânte no presente certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o

ion"oo"na, apenas perdeú o direito a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitÂtório. Para taÍlto, o Pregoeiro

receberá relularmenie do referido concorrente seus envelopes, declarações e ouhos elementos necessários à particiPação no

certame, desde que apresentados na forma defrnida neste ilsfruírento'
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante devidamente credenciado

entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte documentação:

?.5.l.Declamção de observância do limite de contratações públicas - Anexo lV:

?.5.1.1.A decíaração de observância do limite de contrataç:ào com a Administação Priblica poderá ser apresentada apenas pelo

licitante enquadro, nos te[nos da norma vigente, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte e que, no

presente ano-catendário, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados

"*taupol"a 
a receita bruta máxima admitida para finS de enquadramento como empresa de pequeno porte e, portanto, nesta

ii"it iao, a"r"jo,n a obtenção dos beneÍlcios constantes das áisposições dos Arts. 42 a 49, da Lei 123/06, a que se refere o

caput do Art. 4', da Lei 14.133/2la
7.5.1.2.Nas contrataçÕes com prazo de vigência superior a ol (um) ano, será considerado o v{-ol 

-anual 
do contrato na

aplicação do referido lim ite, noi termos das àisposições constantes do Art. 4o, §§ 2' e 3", da Lei 14.133121.

z.o.e falsidade de declaração relativa ao cu-i.imãnto de qualquer condição sujeitará o ticitante às sanções previstas na Lei

14.133/21, e neste Edital. O pregoeiro podeú iromover diligência destinada a esclarecer as informações declaradas'



E.O.DA APRESENTAÇÃO DA PROPIOSTÀ E DOS DOCUMENTOS DE HÁBILITAÇÃO
E.l.Os licitantes encaminharão para o Pregoeüo, em envelopes distintos devidamente lacrados e com a necessária

identificação, até a data e o hoÉrio estabelecidos para abertura da sessão públic4 simultaneamente a PROPOSTA com o preço

e os documentos de H.ABILITAÇÃO, observado o disposto neste Edital quanto a documentaçâo exigida para fins de

habi I itação.

9.O.DA PROPOSTA
9.1.4 proposta deveú ser apresentada em uma vi4 denbo de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPÀL DE ITAPOROROCA
PROPOSTA . PREGÃO PRESENCIAL N'. OOOOT/2025

NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA deverá conter os seguintes elementos:

9.2.hoposta elaboràda ern consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus elementos, Para o exame de

forma objetiva da sua real adequaçâo e exequibilidade, impressa em papel timbrado do proponente, quando for o caso, assinada

pelo licitante ou o seu Íepresentante legal, com as seguintes indicações para o coÍrespondente item cotado:

9.2. t.Valores unitário e total do item: expresso em moeda conente nacional;

9.2.2.Quantidade: conforme fxada no Termo de Referência - Anexo I;
9.2.3.Marca: e/ou modelo e outras características se necessáÍio;

9.2.4.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especifrcação do Termo de Referência - Anexo I.

9.3.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.

9.4.SeÉ cotadó um unico preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse último caso, a

indicação em contrário está sujeita a correção, observando se aos seguintes critérios:

9.4.l.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;

9.4.2.Excesso dã dlgitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso contrário

haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos'

9.5.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I'
9.6.A propostâ deveÉ ser redigida em lÍngua portuguesa e em moeda corrente nacional, elaborada com clareza, sem emendas,

,urur*, 
"nFalirh* 

ou ressalvÀ. Suas folhas rubricádas e a última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do preço

unitáriá e o total em algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não

podeÉ ser inferior a 60 isessenta) dias, e outrÀs informaçÕes e observações peÍinentes que o licitante jr:lgar necessárias:

b.6.l.g*irtindo discrepâ.ncia entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o

preço unitário prevaleceÉ;-9.O.Z.No 
caso àe divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor exPresso por extensoi

9.6.3.No caso de alteãções necessárias da propostâ pelo Pregoeiro, decorrentes exclusivamente de inconeções na rmidade de

medida utilizada, observada a devida propórciànalidàde, bem como na multiplicação ou soma de valores, prevalecerá o valor

corrigido.
9.7.À proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que não conesponda às

especificações ali conüdas ou que estâbeleça vínculo à proposta de outro licitante'

9.à.e oferia deveA ser frrne e precis4 limitada, rigorósamente, ao objeto deste instrumento, sem conter altemativas de preço

ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado'

9.9.e nao indi"rçao n" próposta dos p*roÀ aã enüega ou execução, das condições de pagamento ou de sua validade, ficará

subentendido quá o ticitanie aceitou integralmente as disposições do ato convocatório e, Portanto, serão consideradas as

determinações nele contidas para as referidas exigências não sendo suficiente motivo Para a desclassificação da proposta'

9.10.4 apiesentação dâs propostas do cumprimento das di , em conformidade

"o* 
o qr. dispõe este Eàital e se PÍoponente o comProm o licitado nos seus

termos, Lm cômo de fornecer os ferramentas e utensÍlio dades e qualidades

adequadas à perfeita execução contatual, promovendo, quando requerido, sua substituição'

s.rr.No ,utà. proposto e;tará incluso iodos o, .orior o :raCionais, encargos previdenciários, trabalhistas, u-ibutários,

comerciais e quáisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens.

9.12.O preço àfertado, tanto nt proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do licitante' não

lhe assiitinão o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretcxto.

9.l3.Se o regime tributárió da empiesa implicar o recolhim"nto d" u-ibrto. ", peÍcentuais variáYeis, a cotação adequada seÉ a

qr. 
"orr".púd" 

à .édia dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses'

9.l4.lndep;ndentemente do p€rcentual de tributo inseridó na planilh4 no pagamenlo serão retidos na fonte os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

9.l5.os licitantes dlre- ,es[ita, os preços máximos estabelecidos nas nornas de regência de contratações púbticas federais,

quando paÉiciparem de licitações públicas.

9.16.Sêrá desclassificada a proposta que:

9. I 6. l.Contiver vícios insanáveis;
9.16.2.Não obedecer à esPecificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I;

9.l6.3.Apresentar preços inexequíveis na forma definida neste instrumento convocatório;

9.16.4.Nào tiverem sua exequibilidade d€monsEad4 quando exigido pela Administraçãoi



9.16.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

IO.O.DA ABERTURA DA SE§SÂO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
to.l.A abeÍtura da presente licitação dar-se-á pelo Pregoeiro, na data, hor&io e local indicados neste Edital, observada a

toleÉncia estabelecida:
l0.l.l.PaÍa o recebimento dos envelopes e inÍcio dos trabalhos será observada uma lolerância de dez minutos após o horário

fixado. Encerrado o prazo panr recebimento dos envelopes, nos termos deste Edital, nenhum outro será aceito.

lo.2.Será adotado para a formulação de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão

lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

l0.3.Dedarada abena à sessão pública pelo Pregoeiro, seú efehrado o devido credenciamento dos interessados. Somente

paÍicipará ativamente da rermião um repÍesentante de cada licitante, podendo, no entânto, seÍ assistida por qualquer pessoa

que se interessar.
iO.q.O nao comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impediú a efetivação da reunião, sendo que, a

simples participàção neste certame implica na total aceitâção de todas as condições estabelecidâs neste instrumento

convocatório e seus anexos.
10.5.0 Pregoeiro receberá de cada representánte os envelopes PROPOSTA e HABILITAÇÃO, lacrados e devidamente

identificados.
lo.6.posteriormente abrirá o envelope Proposta, relativamente a todos os licitante, rubricará o seu conteúdo, conferindo-o

quanto ao cumprimento das exigências constantes neste Edital, fianqueando aos licitantes o exame dos elementos nele

contidos.
lo.T.prosseBuindo aos tabalhos, o Pregoeiro analisará os elementos das propostas apresentadas e as observações poÍventura

formuladas 
-pelos 

licitantes, dando-lheJ ciênci4 em seguida, da classiÍicação preliminar, relativamente a cada item cotado,

indicando a proposta de menor preço e as demais ordenadas segundo a ordem crescente. Entretanto, se assim julgar necessário,

poderá divuigar esse resultado preliminar numa nova reunião para continuidade dos trabalhos, registsando-se na ata, ou

mediante publicação em diário oficial:
l0.7.l.Ocànendo igualdade de valores enre duas ou mais propostas escritas o ordenamento preliminar, necessário à dinâmica

da fase de lances verbais, se dará por sorteio, sem prejuízo das disposições do Art. 60, da Lei 14.133121, levadas a efeito

quando do encerramento da etapa competitiva.
i0.7.2.Eventual adiamento de sessão pública será comunicado via publicação em diário oficial;
10.7.3.4 desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada na ata da sessão;

10.7.4.A não desclassificação de proposta não impede decisão em sentido contrário, levada a efeito na fase de julgamento.

l0.8.Em seguida, será dad'o inícib a-etapa de apÍesentação de lances verbais pelo representante de cada licitante inicialmente

classificaAo] que'aeverão ser formuladoi de forma sucessiv4 em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proPostil

de maior preço:
10.8.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

lO.9.O ticitante somente poderá ofárecer lance de vator inferior ao último por ele ofeíâdo e registado pelo Pregoeiro:

10.9.1.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lalces, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários

quanto em relação à ProPosta que cobrir a melhor ofeÍa deverá

iO.to.O e."goéi.o poderá, durànte a disput4 como medida exc u o lance que possa complometer'

restringir ou-frustar o caráter competitivo desse processo lici aos presentes à sessão pública e o

regisnã da ocorrência na ata. Eventual exclusão di proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem Prejuizo

do direito de defesa.

l0.l l.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for registrado pelo Pregoeiro, observada

à dinâmica da etapa comPetitiva.
lO.l2.Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fzerem necessárias. Esta etapa Poderá ser intenompid4

marcando.se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos, a critério do PregoeiÍo.

10. l3.A desistência em apresenra, lanci verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante aPcnas dâ

etapa de lances verbais para o correspondenie item cotado e nà manutenção do último valor registrado, para efeito de

classificação final das ProPostas.
10.14.O critério de jutgamento adotado será o menor preço, conforme dehnido neste Edital e seus anexos.

l0.l5.Caso o licitante não aPresente lances, concorrerá com o v
l0.l6.Em relação a itens não exclusivos para Paíicipação de

a formulação de lances verbais para o respectivo item, o

paíicipante, identificando as microempresas e empresas de

colocad4 se esta for empresa de maior porte, assim como

Ans.44 e 45, daLei 123/06.
l0.l7.Nessas condições, aS propostas de m icrOempresas e empresas de pequeno port€ que se encontrarem. na faixa de até cinco

por cento acima da melhor iroposta ou do melhor lance, serão consideradas emPatadas com a Primeira colocada.

lo.lg.a me|}ror classificada;os termos do item anterior terá o direito de aPresentar uma última 9ft* pu- desemPate,

àú6guto.iu-"rt" em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo Pregoeiro, contados

após a comunicação paÍa tanto.

lb.tg.Caso u1;1i"ro".pr".u ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantei micráempresa e empresa de pequeno Porte que se encontem naquele

intervalo de cinco poÍ cento, na ordem de classificação, para o exercíció do mesmo direito, no Prazo estâbelecido no item

anterior.



10.20.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno poÍte que se enconEem

nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio enre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.
l0.2l.Só poderá haver empate en[.e propostas iguais, não seguidas de lances, seja aquele que cobrir a melhor oferta ou seja o

intermediário.
lo.22.Havendo eventual empate entse propostas, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60, da Lei 14.133121,

nesta oÍdem:
lo.22.l.Disputâ final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova ProPosta em ato contínuo à

classificação;
10.22-2.Avaliaçáo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados

registros cadast'ais paÍa efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14. 133/21 ;

l0.22.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de Eabalho, conforme

regulamento;
l0.22.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle-

lO.23.Persistindo o empat€, será assegurada preferênci4 sucessivamente, aos bens produzidos por:

lO.23.l.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC;
I 0.23.2. Empresas brasileiras;
t0.23.3.Empresas que invistam em Pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no PaIs;

l0.23.4.Empresas que comprovem a pÉtica de mitigação, nos termos da Lei no 12.187109.

lo.24.Enc€rrada a etapa de formulação de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado pennanecer

acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o

resultado do julgamento:

10.24.1.4 neg;iação podeÉ ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida,

quando o primeiro colocado, mesmo aÉs a negociação, for desclassificado em razão de sua proPosta permanecer acima do

preço máximo definido para a contratação;
l0.24.2.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes;

10.24.3.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (dois) dias úteis, aPresente a sua proposta

rtuâlizada, úquada ao último lance ofenado e após a negociação rcalizad4 acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;

tO.Zi.+.É facultad'o ao Pregoeiro prorogar o prazo estabelecido, a paÍtü de solicitação f,rndamentada e aceitq feita Pelo

licitante, antes de findo o prazo, ou de oÍlcio, quando constatado que o prazo estabelecido nâo é suficiente.

10.25.Da sessão pública úvrar-se-á ata circunstanciadE na qual serão devidamente registradas todas as ocorências e que, ao

hnal, será assinú pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes, devendo esta ser anexada aos autos do processo.

l0.26.Havendo necissidade, o Pregoeiro poderá suspender a sessão públic4 marcandG'se nova data e hoúrio para a sua

contin uidade.
10.27.4pós a negociaçâo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta.

ll.O.DA FASE DE JULGAMENTO
I l.l.EncerÍada a etapa de negociação, o Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta provisoriamente

classificada em primàiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao

estipulado para contratação, conforme definido neste Edital.

I l.á.O ltegoeiro poderá convocar o licitante para apresentar documento comPlementâr, no prazo de 02 (dois) dias úteis, sob

pena de não aceitação da proposta:

il.2.l.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a paíir de solicitação fundamentada e aceita, feita pelo

licitante, antes de findo o prazo, ou de oflcio, quando constatado que o pmzo estabelecido não é suficiente;

I l.2.2.Dentre os documentos passÍveis de solióitação pelo Pregoeiro, destacam os que conteúam as caracterÍsticas do produto

ofertado, tais como marc4 modelo, fabricante e procedência.

I l.3.SeÉ desclassificada a proposh vencedora que:

I 1.3. l.Contiver vÍcios insanáveis;
I L3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo [;

I I .3.3.Apresentar preços inexequíveis ou peÍmanecerem acima do preço máximo definido para a conu-ataçãoi

I 1.3.4.Nào tiverem sua exequibilidade demonstrad4 quando exigido pela Adminisfâção;

I I .3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outr'as exigências deste Editâl ou seus anexos, desde que insanável.

t t.n.É niicio Oe inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta Por cento) do valor orçado pelo ORC; em

tal situação, não sendà possível a imeàiata confinnação, será dada ao licitânte a opornrnidade de demonstrar a sua

exequibiiidade, sendo-lhe iacultado o prazo de 02 (doisl iias úteis para apresentar a documentação que comProve a viabilidade

da proposta:
ll.i.l:É facuttado ao pregoeiro proÍrogar o prazo estabetecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita' feita Pelo

ticitante, antes de hndo o prdzo, ou de oflcio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suÍiciente;

I 1.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove:

I 1.4.2.1 .Que o custo do licitante uhapassa o valor da proposta; e

I l.4.2.2.Inexisttem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta

I I .4.3.Salienta-s€ que tais ocorràncias não desàlassificam automaticamente a proposta, aPenas o item correspondente.

I 1.5.O pregoeirc poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade

juídic4 atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação.
j l.6.Havendo necessidade, o Prégoeiro suspendeú a sessão pública, inclusive para a realizzção de diligências com Yistas ao

saneamento de eventuais erros e falhas das propostas, marcando-se nova data e horário para a sua continuidade-



I l.T.Encenada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço fmal em relação ao estimado para a contração, o Pregoeiro

verificará a documentâção de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

12.O.DA HABILITAÇÃO
12. l.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar

o obj€to da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a70, da Lei 14.133121.

l2.2.Os licitantes deverão apresentar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de

HÂBILITAÇÃO:
l2.2.l.Os documentos, necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em uma via, dentso de envelope

lacrado, contendo as seguintes indicaçóes no anverso:

PREFEITURA MLINICTPAL DE ITAPOROROCA
HABILITÂÇÂO . PREGÃO PRESENCIAL N". OOOO72O25

NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE HABILITAÇÃO deveú conter os seguintes elementos

I2.3.PESSOÂ JURIDICÂ:
l2.3.l.hova de inscriçâo no Cadasúo Nacional da Pessoa Ju dica - CNPJ.

l2.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatÍvel com o objeto conu-atual.

12.3.3.No caso àe empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede. Em ie tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Ind'ividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresári4 sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada comô empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constih.rtivo, estatuto ou

contrato social no Regisfo Priblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobaiório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro

Civil de Pessoas Jurldicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administ-adores. No caso

de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, su-cursal ou agência da

sociedaáe simples ori empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurldicas ou no Registo Público de

Empresas Merõantis onde tem sede a maEiz. Em se ftatando de sociedade empresária esrangeira com atuação permanente no

paii: decreto de autorização para frmcionamento no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem deverão

estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

l2.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonsu-ações contábeis dos dois últimos

exercícios sociais. Os referidos documentos limitar-se-ão ao último exercÍcio no caso de a pessoa jurldica ter sido constituída

há menos de dois anos. As pessoas jurldicas criadas no exercÍcio Íinanceiro desta licitação deveúo atender a todas as

exigências da húilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

t2.ã.5.prova de regularidaáe fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentâção de certidão expedida conjuntamente

pela Secretaria da Ãeceita Federal aó Arasit - ntA e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos

às créditos tributários federais e à Divida Ativa da Uniâo DAU por elas administÍados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Ponaria Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Ceral da Fazenda Nacional.
l2.3.6.prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício

contrata ou concorre, mediante apresentação de ceíidâo negativ4 ou ouEo equivalente, na forma da lei.

ii.i.Z.Colnp.ou"çao de regulariàade relátiva ao Fundo de ôarantia por Tempo de Serviço FGTS, aprcsentando o respectivo

Certificado de Regularidade fomecido pela Caixa Econômica Federal.

l2.3.E.prova de úexistência de débitôs inadimplidos perante a Justiça do Trabatho, mediante a apÍesentação de Certidão

Negativa de Débitos TrÀbalhistÀs CNDT, nos termos dà TÍhrlo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de l'de maio de 1943.

l2.3.9.Declaração do licitante atestândo que não emprega menor de dezoito anos em fabalho notumo, insalubre ou Perigoso e

nem menor de dezesseis -oq e, quulqr", trabaiho, podendo existir menor, a partir de quatorze Ímos, na condição de

aprendiz, nos termos do Art. 7", lnciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo - Anexo II.

t).3. t o.óectaraçao do licitante, sob pena de dásclassificaçãà, de que sua proposta econômica compreende a integralidâde dos

custos para atendimento dos direitós hlbathistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas' nas noÍmas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e noitermos de ajustamento de conduta vigentes na data de entsega das

propostas, conforme modelo - Anexo III.
iZ.â.t t.cirtiaao negativa de feitos sobre fal€ncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da

datâ prevista para abemrra das propostas.

t Z.:. t2.Consulta Consolidada de iessoa JurÍdica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo 30 (trinta) dias da

data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov br'

l2.3.l3.Comirovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo VI:
l2.3.l3.l.Declaração de ciência dos termos do Edital;
l2.3.t3.2.Declaração de inexistir fato impeditivo;
l2.3.l3.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;



l2.3.l3.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; e

t2.3.l3.5.Declamção de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade

[2.4.Documentaçáo especÍÍica - pessoa jurídica:
l2.4.l.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.9.1.

l2.5.DocumentEçío de licitantes reunidos em coosórcio:
12.5.1.4 documentação de cada pessoa jurÍdica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das disposições deste Edital,

deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, denho do envelope Habilitação, correspondendo a:

l2.5.l.l.Comprovaçâo da existência de compromisso público ou paÍicular de constituição de consÓrcio, subscrito pelos

consorciados, com indicação da empresa llder do consórcio, que será responsável por sua representação perante o ORC;

12.5. t.2.Documentos de habilitação exigidos neste insrumento, por parte de cada consorciado, com admissão, quando for o

caso, para efeito de habilitâção técnic4 do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação

econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado:

12.5.1.2.1.Seú estabelecido para o consórcio acÉscimo de 3OVo (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual

para a habilitaçâo econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de

microempresas e pequenÍs empresas, assim definidas em lei.

l2.6.Os documentos exigidos para habilitação serão apresentados, no formato impresso, dentro de envelope lacrado e

devidamente identificado, até a datâ e o horáÍio previstos para abertura da sessão pública desta licitaçâo:

l2.6.l.Será abeno o envelope Habilitação apenas do licitante vencedor.

l2.7.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado:
lZ.Z.t.Nu tripOiesj de incorreção, vencimento ou ausência de documento exigido neste certame parà comprovação da

regularidade fiscal do licitante, e não sendo possÍvel sanar a ocorrência tempestivamente na mesma sessão pública' será

asiegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, contâdo da solicitação do Pregoeiro, para a apresentação dessa documentação

devidamente regular, pronogável por igual período, nas seguintes situações:

12.7.1.1 .Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo hegoeiro; ou

12.'l.l.z.De oflcio,; critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para apresentâção dos

documentos exigidos.
12.7.2.A Íráo colmprovação pelo licitante de sua regularidade fiscal nos termos deste EditâI, e apÓs obsewadas as disposições

do Art.43, da Lei 123/06, acaÍÍetaú Íra desclassificação da respectiva proPosta.

12.8.A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eleÍônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio

legal de prov4 para fins de habilitagão.
l2:9.Apás a e;trega dos documentos para habilitação, não seú permitida a substituição ou a apresentação de novos

documentos, salvo em sede de diligênci4 para:

l2.g.l.Comilementação de informações ácerca dos documentos já apÍesentados pelos licitantes e desde que necessária para

apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

t7.9.Z.e1|/alizzçao de documentos cuja validade teúa expirado após a data de recebimento das propostas.

l2.lo.Na hipótóse de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e

assim ,ucesiiramente, na ordem de classificação, ú a apuração de uma proposta que atenda ao Presente Edital, observados o

prazo e os termos definldos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos comPlementares,

adequada ao último lance ofertado:
l2.lb. l.Seúo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados Para a aPresentaçâo

da documentação habilitatóri4 após concluldos evenuais procedimentos da Comissão de Contratâção, para sanar e[os ou

ialhas que não'alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital.

l2.ll.A comprovação de regularidade fiscal e t'abalhista da microempresas e emPresas de peqleno porte somente selá

exigida para efeità de contratação, e não como condição para participação na licitaçâo, observando-se o seguinte

procedim ento:
i2.I l.l.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da paÍicipaçâo nesta licitâção, deverâo aPÍesentâr toda a

documentação exigida para comprovaçâà àe regularidade fiscal e t-abalhista, denEe os documentos enumeràdos neste

instrumentá para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição;

l2.l l.2.Na Éipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhistâ quando da comProvação de que fata o

subitem anterior, seú assegúdo prazo de cinco dias uteis, prorrogável por igual período,. para a regularização da

documentação, a realizção d; pagamento ou parcelamento do débiio e a emissão de eventuais certidÓes negativas ou Positivas

com efeito de certidão negativa;
ara regularização fiscal e Eabalhista será contado a paÍtir da

desse prazo poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro'

cativa;
a previsto, impticará decadência do düeito à contsatação' sem

prejuízo das sanções previstas no AÍ. 156, da Lei 14.133/21, sendo facullâdo ao ORC convocar os licitantes remanescentes' na

ordem de classificação, ou revogaÍ a licitaçãoi
l2.l l.5.se, na ordern de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma rest'ição na

d
I apresentação dos documentos

o â lei exPressamente o exigir'

I es' salvo aqueles legalmente

permitidos:



l2.l3.t.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os

documentos deverão estaÍ em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria naturezâ, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.
l2.l4.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem descrita neste

insEumento, precedidos por índice cofiespondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por cartório

competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação €m órgão

da imprensa oficial. Estando perfeitâmente leglveis, sem conter bonões, ra-suras, emendas ou entrcliúas e dentso do prazo de

validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice não inabilitará o licitaÍlte, sendo que:

12.l4.l.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular podeÉ ser feita perante os agentes do ORC

relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidâde por advogado, sob sua

responsabilidade pessoal;

l2.l4.2.Quando o documento for obtido via Intemet sua autenticidade será comprovada no endereço eletrônico nele indicado;

12.l4.3.PodeÉ ser utilizad4 a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC,

para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante.

i2.l5.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratâção poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substáncia dos documentos e sua validade jurÍdic4 mediante decisão f,mdarnentada regisrada em atâ e acesslvel a todos,

atribuindo-lhes eficácia parà f,ms de habilitação.
12.l6.Os documentos apresentados pelos licitântes no Credenciamento e os elementos constantes dos envelopes Proposta e

Habilitação que forem abertos, serão retidos pelo Pregoeiro e anexados aos autos do processo.

l2.l7.No meimo contexto, o envelope Habilitação, ainda lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa

competitiva e que não for retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias da data de homologação do

presente certame, será sumariamente destuído.
i2.l8.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendeú a sessão pública inclusive para a realização de diligências com vistas ao

saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitaçao apresentados, marcando-se nova data e horário para a

sua continuidade.
l2.l9.Constatâdo o atendimento às exigências de habilitaçâo fxadas neste Edital, observadas as disPosições do fut. 43, da Lei

123106, o licitante seÉ considerado vencedor.

12.20.4 abertura da fase recursal em relação ao resultado do certarne ocorrerá após a divulgação da classificação final das

propostas na respectiva sessão púbüca.

r3.O.DO ENCAMII\HÂMENTO DA PROPOSTA VENCEDORÂ
l3.l.A propostâ Íinal do licitante declarado vencedor - proposta Etuâlizsda - seé encaminhada no prazo de 02 (dois) dias

úteis, a contar da solicitação do Pregoeiro, e deverá:

l3.l.l.Ser elaborada em consonância corn as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida em lÍngua

portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem emeldas, rasuras, entrelinhas ou

i"r."É^; datadá e assinada pelo licitanti ou seu representÂnte legal, com indicação: do valor global da proPosla; do prazo de

entrega; das condições de pagamento; e da sua validade;

l3.l.r.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitânte vencedor, Para fins de pagaÍnento;

l3.l.3.Estar adequada ao último lance ofenado e a negociação realizad4 acompanhada, dos documentos complementaÍes

eventualmente soiicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apÍesentâdos-

l3.2.Seú cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo quê, nesse último caso, a

indicação em conu-ário está sujeita a co[eção, observando-se aos seguintes critérios:

l3.2.l.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;

l3.2.2.Excesso de- dtgitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso seú suprimido, caso contrário

haveú o anedondaménto do dÍgito anterior para mais e os demais excedentes suPrimidos'

13.3.0 preço deverá ser expÍesso em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o valor global da

proposta em algarismos e poÍ extenso:

i r.s. t.pxistinao discrepância enrre o preço unitário e total, resultado da multiplicaçâo do preço unitário Pela quantidade, o

preço unitário prevalecerá;

i3.i.2.No caso de dirergênc o expresso alor expresso por extenso;

I 3.3.3.Fica estabelecidJque eços unitári prevalecerá o de menor valor'

13.4.4 proposta obedecerá seus Anex aquela que não conesponda às

especifiiações ali contidas ou que estabeleça vÍnculo à proposta de outro licitante'

tj.s.a ofóna devera ser frme e precisa, limitada, rigoiosamente, ao objeto deste instrumento sem conter alternativas de valor

ou de qualquer ouu-a condição que induza o julgamento a mais de um resultado'

if.ã.].tà 
"àfo. 

proposto estará incluso toãoJ os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais 
" 

quài.qu", outros que incidam direta ou indletamente no fornecimento dos bens; inclusive a integralidade dos

custos para aôndirnento dos direitos [-abathistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norÍnas

inn-"t"gi., nas convenções coletivas de ü-abalho e noJt"..o. de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.
i:.i.e p.opo.tu fy1al deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e

aplicação de eventual sanção ao Conúatado:
li.7.t.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado'

l3.8.As propostas que contenham a descrição do objeio, o valor e os documentos complementares estarão disponÍveis na

intemet, após a homologação.
13.9.O prazo de validadi da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento.



13.l0.A proposta atualizada e eventuais documentos complementares deverão ser encaminhados, exclusivamente, da seguinte

forma:
13.10.1.No endereço: Rua Conego Faustino Jorge de Carvalho, SN - Itapororoca - CenFo - Itapororoca - PB; Protocolizndo o
original, nos hoúrios normais de expediente das 08:00 as l2:00 horas; ou

I 3. I 0.2.Pelo e-mail: pmilicitacao2ol 3@hotrnail.com.

l4.0.Dos RECURSOS
14.l.A interposiçeo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitâção de licitantes, à anulação ou

revogação da licitação, observará o disposto no AÍ. 165, da Lei 14.133121.

l4.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessâo pública, de forma imediatâ após o término do julgamento

das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, junto ao hegoeiro, manifestar sua intenção de recorrer.

14.3.Quando o recurso apresentado impugnar ojulgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

14.3.1.4 intenção de recorreÍ deverá ser manifestada imediatarnente, sob pena de preclusão;

14.3-2.0 pÍazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitaçâo

ou inabilitação.
14.4.O prazo Íecursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavraturâ da ata.

14.5.0 recuno será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrid4 a qual poderá reconsiderar o

ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo pritzo, encaminhar o recurso com a sua manifestação à

autoridade superior, a qual devená proferir sua decisão no pÍ?zo de l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

l4.6.Os recursos interpostos fom do prazo não serão coúecidos.
14.7.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes seú de 03 (três) dias úteis, contados da data

da intimação pessoál ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a Yista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

l4.E.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobreveúa decisão

final da autoridade competente.
14.9.O acolhimento do recurso invalida tito somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

l4.lO.Os autos do processo permanecerão com vista fianqueada aos interessados no endereço e nos horários abaixo indicados.

14. I l.As rdzões do recurso e as conúaÍrazões deverâo ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma:

14. I l.l.No endereço: Rua Conego Faustino Jorge de Carvalho, SN - Itapororoca - Centro - Itapororoca - PB; protocolizando o

original, nos horários normais de expediente das 08:00 as l2:00 horas; ou

14. I l.2.Pelo e-mail: pmilicitacao2o I 3@hotsnail.com.

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO
l5.l.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos adminisE-ativos, o processo licitâtório será

encamiúado à autoridade superior, que poderá:

l5.l.l.DeterminaÍ o retomo dos autos para saneaÍnento de inegularidades;

l5.l.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

t5.l.3.hoce-rler à anuiaçaà da licitação, de oÍicio ou mediante provocação de terceiros, sempre que Presente ilegalidade

insanável;
l5.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

r6.O.DO CONTRATO
l6.l.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitânte vencedor será convocado par4 denro do prazo de 05

lcincoj dias 
"orr""rii"or 

da data de recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos,

assinar o respectivo conrato, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos dehnidos pela Lei 14.l33l2l-
16.l.l.0 prazo de convocaçãã poderá ser pronogado uma vez, por igual perlodo, mcdiante solicitação da paÍte durante seu

ranscursó, devidamente justificad4 e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Adminisu-ação;

16.I.2.A recusa injustifiãada do adjudicatárió em assinar o contrato no prazo estabelecido p€la Administrâção caracteriz á o

descumprimento tótal da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalrnente estabelecidas:

16.1.2.i.4 regra do subitemãterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma estsbelecida neste

dispositivo;
t 6.1 .3.Decorrido o pram de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação Para a confatação, Íicarão os licitantes

liberados dos compromissos assumidos.
ló.2.Na hipótese àe o vencedor da licitação não assinar o con!-ato no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitânte

poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratâção, ou instrumento hábil, nas condições

iropostas pelo licitante vencedor, sem prejuizo da aplicaçâo das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outas legislações

aplicáveis.
t6.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas neste Edital, que

deverão ser mantidas Pelo Contratado durante a vigência do referido confato.

16.4.0 con6ato que evenhralmente veúa a ser ass-inado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida j ustificativ4

unilateràlÍnente pelo Contratante ou por acordo enü.e as partes, nos casos e condições pÍevistÀ nos Arts l24 a 136 e sua

extinção, formalmente motivada nos áutos do processo, asiegurados o contraditório e a arnpla defesa" oconeú nas hiÉteses e

dispo;içáes dos Ans. 137 a 139, todos d aLei 14.133/21 e o fomecimento realizado de forma parcelada.

l65.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do AÍt. 124, daLei l4.l332l, o Contr'dtado será obrigado a

aceitar, nas meimas condições contratuais, acréscimos ou supiessões que se fizerem nas comPri§, de até o respectivo limite

fixado no Art. 125, do meimo diploma legal, do valor inicial-atualizadô do contràto. Nenhum acréscimo ou supressão poderá

exceder o limite estâbelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os conhatantes.



I7.O.D'O REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REÀJUSTE
l7.l.Os preços contratados são fixos e i[eajustáveis no prazo de um ano.

l?.2.Dentro do pràzo de vigência da cotrE-atâção e mediante solicitação do ConEatado, os preços poderão soÊer reajuste aÉs o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluldas aÉs a ocorÍência da anualidade.

l7.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a paÍir dos efeitos financeiros do

último reajuste.
l7.4.No caso de atraso ou não diwlgação do índice de reajustamento, o Conúatante pagará ao ConE-atado a imPortância

calculada pela última variação coúecid4 liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o Indice defmitivo.
Fica o ConE-dtâdo obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.
l7.5.Nas aferições furais, o Índice utiliz^do Para reajuste será, obrigatoriamente, o dehnitivo.
l7.6.Caso o índice estabetecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
I ?.7.Na ausência de previsãô legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para reajustamento do

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
l7.t.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços podeú ser realizado por simples apostila.

17.9.O prazo pam resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico financeiro, quando for o caso, será de até

um mês, contado da dãta do fomecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previslvel de consequência

incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei l4.l33Dl.

I8.O.DA COMPROVAçÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBIETO
l S.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pachradas, os

procedimentos 
" "ondiçõ"r 

para receber o seu objeto pelo Conu-drarte obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art.

140, da Lei 14.l33D1.
l8.á.Serâo designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos termos da

norma vigente,lspecialmente para àcompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitidâ a contratação de

terceiros pard assistência e subsidio de informações pertinentes a essas atribuições.

Ig.O.D^S OBRIGÂÇÔES DO CONTRATANTE E DO CONTRÂTADO
19. I .Obrigações do Contratante:
l g.l.l.EfJtuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo

contrato ou outros instrumentos háb€is;

l g.l.2.proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto dâ presente conE-atação, nos

termos do correspondente instrumento de ajuste;

l9.l.3.Notificar o Congatado sobre quaiquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,

exercendo a mais ampla e completa fiscalizaiâo, o qui não exime o Contratado de suas responsabilidades Pachnadas e preceitos

legais;
l9.l.4.OuE-ds obrigagões estabetecidas e relacionadas na Minurâ do Contrato - Anexo VL

I 9.2.Obrigações do Contratado:
l9.2.l.RelpánsabilizÀr-se por todos os ônus e obrigações concerneÍrtes à legislaçâo fiscal, civil, tributária e trabalhistâ, bem

como por iodas as despesas e compromissos 
^.r.idór, 

a qualquer tÍtulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da

execução do objeto contratado;
l9.2.2.Substitu;, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que aPresentar€m defeitos, alterações,

imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pachrado, ainda que constatados

somente após o recebimento ou pagamento;

19.2.3.Não transferiÍ a outem, no iodo ou em parte, o objeto da confatação, salvo mediante prévia c expressa autorização do

Contratante;
l9.2.4.Manier, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, toáas as condiçõe;de habilitação e qualificação exiBidas no respectivo processo contratação direta por Dispensa de

Licitação, conforme o caso, apresentando ao contsatante os documentos necessários, sempre que solicitado;

l9.2.5.EmitiÍ Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente paíicipou do certame e

consequentemente aPresentou a documentação exigida na fase de habilitaçâo;

l9.2.6.Execuur todas as obrigaçoes assumidai sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,

rigorosamente, denao dos preceitos legais, normas e especificações técnicas conespondentes;

lí2.7.outras obrigações eitabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo vl'

2O.O.DO PÀGAMENTO
i0.l.O p"gu."nto seú realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo oRC,

bem comà- as disposições dos Arts. l4l a'146 da Leal4.l332l;da seguinte maneira: Para ocoEer no prazo de trinta dias,

contados do perÍodo de adimplemento.
20.2.0 desembolso máximo ào período, não será superior ao valor do resPectivo adimplemento, de acordo com o cronograna

aprovado, quando for o caso, e sê.pre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.



20.3.Neúum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçáo financeira que lhe for
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplênci4 a qual podeú ser compensada com o pagamento p€ndente, sem que isso

gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
20.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste insúumento, e desde que o Contratado não tenha

concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação frnanceir4 devida desde a data limite fxada para o

pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encaÍgos moratórios devidos em razão do atraso no

pagamento serão calculados com utilizzção da seguinte fórmula: EM = N x VP , l, onde: EM = encargos moràtórios; N:
nú,mero de dias entre a data previstâ pam o pagamento e a do efetivo pagamento; VP=valordaparcelaaserpaga;el=índice
de compensação financeiE assim apurado: I : (Tx - 100) + 365, sendo TX : percentual do IrcA IBGE acumulado nos

últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido

índice estabelecido para a compensação financeira venha a seÍ extinto ou de qualquer forma não Possa mais seÍ utiliTzdo, seú

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

2|.0.DAS INFRÁÇÔES eOrUXrSrnlTlvÀs E SANÇÔES
2l.l.O licitante ou o Conmtado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,

pelas infrações pr€vistâs no Art e 4 condiçõ€s, regras, Prazos e procedimentos

àefinidos nos Arts. 156 a ló3, al, - advertência aplicada exclusivamente pela

infi-ação administraliva de dar c al se justificar a imposição de penalidade mais

gravé; b - multa de mora de 0,5Vo (zrro vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, Por dia de atraso
"inlurtincaao 

na execução do objeto da contrat;ção; c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer

pedimento de lic dminisu-ação

a sanção, Pelo aplicada ao

, IJt, IV, V, VI e 155, quando

leclaração de inidoneidade para licitar ou contratâÍ no âmbito da

.erativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos,

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos vlll, D(, x, xl e xII do caput do referido Art'

iij, U". 
"o,ná 

pelas inbações administrativas previstas nos incisos Il, III, tv, v, Vl e VII do caput do mesmo artigo que

lu.iinqr"11 o i.josição de ienalidade mais gravi que a sanção referida no § 4'do referido Art. 156; f- aPlicação cumulada de

out-as sanções previstas na Lei 14.133121.

2l.2.Se o valoi da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias aÉs a comunicação ao

Contsaiado, será automaticamente descántado da primeira palcela do pagÍrmento a que o ConEatado vier a faz€Í jus, acrescido

de jrx.os moratórios de l7o (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialrnente.

22.O.DAS OBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPD
22.1 .As paÍes contratantes deverão cumprü a Lei n' 13.709, dt 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Ceral de Proteção de Dados

Pessoais'LGPD, quanto a todos os dadás pessoais a que teúam acesso em razão deste ceÍtame ou do termo de ajuste que

eventuaknente veúa a ser ftrrnado, a parti; da apresentação da proposta no procedimento de conüatação, indePendentemente

de declaração ou de aceitação expressa.

22.2.Os dados obtido, ,o-ent" pod"áo scr utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa'fé

e com os princlpios do An. ó", da Lei 13.709/18.

iiíl,"iaiÁã [, *mpaÍrilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hiPóteses Permitidas em Lei'

22.4.Ouu-as obrigaçõãs estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo Vl'

23.O.DA§ DISPOSIÇÔES GERAIS
23.1.Não havendo expediente ou o€;Írendo qualquer fato superveniente que imPeça a realização do ceftaÍne na data marcada' a

sessão seÉ automaticamente t*rf.;d" p"à 
" iti..ito aià útil subsequente, no mesmo hoúrio anteriormente estab€lecido'

ireito à conu'atação.
etadas em favor da ampliaçeo da disputa enÍe os interessados'

neúum

caso, responsável por esses custos, independentemente

23.5.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos início e

incluir-seá o do vencimento. Só se i-niciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC 
-

23.6.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o àfastamento do licitante, desde que seja possivel

ã op.àu"itu.anto ao ato, obse;ados os princÍpios da isonomia e.do interesse Público'

23J.Em caso de divergência entre diiposiçàes do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo'

ceíame, excluido qualquer outro' o foro comPetente é o da

Mamanguape, Estado da Paraíba.

Itapororoca - PB, 25 de Fevereiro de 2025'



TARCISIO FRÁNÇA DA SILVA
hegoeiro Oficial



ESTADO DA PARÁIBA
PREFEITURÂ MUNICTPAL DE ITAPOROROCÂ

SETOR DE CONTRÁTAÇÃO

AITEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N" OOOOT/2025

TERMo DE REFERÉNcIa - pspsctFICAÇÕES

I.O.DO OBIETO
l.l.consritui objeto desta licitação: AQUISIÇÃo PARCELADA DE PARÁLELEPÍPEDOS E MEIO-FIO GRANÍTICOS,

DESTINADOS A SUPRIR ÂS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS DESTE MLINICIPIO.

2.O.DA JUSTIFICATIVA
2.1.4 contrâtação acima descrita, que será processada nos termos deste instmmento convocatório, especificaçôes técnicas e

informações c;mplementares que ó acompanham, quando 
-for 

o caso, justifica-se: Pela necessidâde da devida ef€tivação de

compra para suprir demandà especifiia - AQUISTÇÃO PARCELADA DE PARALELEPIPEDOS E MEIO FIO

ã-nÁúricos, ó!§rrNaoos A §upRrR AS NEcESSIDADES DA SECRETARIA DE oBRAS DESrE MUNICÍPIo -,
considerada opoúuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de

desenvolvimento de ações Continuadas para a promoção de atividades Peíinentes, visando à maximização dos recursos em

àlaçao aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas dehnidas nas ferramenus de planejamento aprovadas.

2.2.4s características e especificações do objeto ora licitado são:

CÓDIGO

I

2

DISCRIMINAÇÃO

PARALELEPÍPEDOS GRANÍTICOS,
PADRÃO.
MEIO_FIO OU GUIA GRANÍTICA
PÁDRÂO.

UNIDADE QUANTIDADE

TAMANHOMILHETRO 450

TAMANHO M 3OOO

PREÇO
UNIT.

1.300,00

PREÇO
TOTAL
585.000,00

23,00 69.000,00

TOTAL 654.000,00

3.O.DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
3.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contatado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo

contrato ou outros instrumentos hábeis.

3.2.proporcionaÍ ao Con[-aBdo todos os meios necessários pard a fiel execução do objeto da Presente contratação, nos teÍmos

do conespondente instumento de ajuste.

3.3.Notilicar quanto à qualidade dos produtos ou serviços' exercendo a

mais ampla e e suas responsabilidades pachradas e preceitos legais.

3.4.Outras ob ConE-ato - Anexo VI'

4.O.DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRÂTÀDO
4.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,civil, tributária e tsabalhista' bem como

por todas as despesas e compromissos 
^rur'ídáa, 

a qualquer tÍtulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da

;L:'rlXl,fr:t';t""j::Tfj"r. despesas decorrentes, os materiais ou sewiços que apresentarcm dereitos, alterações,

úf"rt"iç0". ou qraisquer inegularúâdes discrepantes às exigências do instumento de ajuste pactuado, ainda que constatados

somente após o recebimento ou pagamento.

4.3.Não transferir a ouÍem, no toáo ou em parte, o objeto da conratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do

Contratânte.
4.4.Manter, durante a vigência do contsato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condigóes de h;bilitação e lualiÍicaçao exigidas no respectivo processo contratação direta por Dispensa de Licitação'

conforme o caso, apresentand; ao CónÍatante os documentos necessários, sempre que solicitado'

+.s.gmitir Nota iiical correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente Panicipou do certame e consequentemente

apresentou a documentâção exigida na fase de habilitação'

4.6.Executar todas as obrigaçOei assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente'

dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes'

4.7.Outras ;brigações ãstabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrdto - Anexo VI'

s.O.DO PRÂZO E DÂ VIGÊNCIA
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas caÍacterísticas e as necessidades do ORC' e que

aúite'pronogaçao ná, condiçoes é rripótese"s previstas na L ei 14.133/21, estÁ abaixo indicado e será considerado da assinatura

do ConEato:



g.O.IX)S PROCEDIMENTOS DE FISCALI'L AÇÃO E CERENCIAMENTO

9.l.Serão designados pelo Conn-atanle Àpiesentantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato' nos termos da norma

vigente, especiatmente para acompanhar e fiscalizar a sua exec lção, resPectivamente, permitida a contratação de terceiros para

asiistência e subsídio de pertinentes a essas afibuições'

TO.O.DAS INFRAÇÔES ADMtr\ISTRATIVAS E SA

l0.l.O licitante ou o Contratado senâ resPonsabilizado

oelas infracões Drevistas no Aí. 155. da Lei l4 l332l e serâo

iehnidos nos Arts. 156 a 163' do mesmo diploma legal' as se

colhido no prazo de l5 (quinze) dias após a comunicação ao

confiatado, será automaticamente descontado da primeira parccla do pagunl"nto o q'" o.-con!-atado vier a fazer jus' acrescido

Jeiuros máratorios de l% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso' cobrado judicialÍnente'

Entsega: 5 (cinco) dias.
5.2.Salvo disposições em conu-ário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a enteg4 observada a demanda

e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicad4 que compõe a sua

estsuhra operacional.
5.3.O prazô de vigência do correspondente confato seú determinado: até o final do exercício financeiro de 2025, considerado

da data de sua assinatura; podendo ser prorÍogado, nas h ipóteses e nos termos dos Arts. 105 a I 14, da Lei l4.l33Dl .

6.O,DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
6.l.Os preços contràtados são fixos e irreajustiiveis no prazo de um ano.

6.2.Denfo do prazo de vigência da con[-atação e mediante solicitação do ConE-dtado, os preços poderão sofier reajuste após o

interregno de um ano, na mesma pÍoporção da variação verificada no IPCA-IBCE acumulado, tomando-se por base o mês do

orçamento estimado, exclusivamente paÍa as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

6.j.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inierregno mÍnimo de um ano será contado a parth dos efeitos financeiros do

último reajuste.
6.4.No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importáncia

calculada pela última variação conheiiáa, liquidando a diferênça correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

Fica o contratado obrigado a apÍesentar mernória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente'

sempre que este ocorrer.
6.5.ilas àferiçOes Rnais, o Índice utilizado parâ reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.6.Caso o índice estabelecido para reajusàmento veúa a ser :xiinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, seú

adotado, em substituição, o que vieÍ a ser determinado pela legislação então em vigor'

6.7.Na ausência de pievisão legal quanto ao tndice substituio, aí partes elegerão novo Indice oficial, para reajustamento do

er realizado por simPles aPostila'

eiro, quando for o caso, será de até

isÍvel ou previsível de consequência

ei l4.l33Dl.

?.O.DO PAGAMENTO
Z.t.O pagamento será realizado mediante PÍocesso regular e- em_observância às normas e pÍocedimentos adotados pelo ORC'

bem como as disposições dos Árts. l4t u t+O Ou I-"i 14.133/21: da seguinte maneira: Para ocorrer no Prazo de trinta dias'

contados do Perlodo de adimplemento.
7i.O d"r"rLolro máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o crorograma

aprovado, quando fo, o caso, e ie.pre em conformidade com adisponibilidade de recursos financeiros'

z.3.Neúum valor s".a pugo uo co.lt átudl enquanto pendente de liquidaçâo qualquer obrigação financeira que lhe for imposta'

"á 
,i^4" de penalidáde-ou inadimflência a qual poderá ser compeniada com o pagamento pendente, sem que isso gere

dÍeito a acréscimo de qualqueÍ nahreza.

8.O.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÀO E RECEBIMENTO DO OB'ETO
g.l.Executada a pÍesente conu-ataçã;;obr"*"d^ at condições de adimplemento das obrigaçõ€s PactuadÀs, os procedimentos

e condições para receber o ,.u oúi"io-p"io õonú*,. oledecerão, cànforme o caso, À disposiçôes do Art. 140, da Lei

t4.133/21.



I I.O.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
It.l.Nos casos de eventuais atrasos de pagaÍnento nos termos deste instrumento, e desde que o Conü-atado não tenha

concorrido de atguma forma para o atraso, será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a datâ limite fixada para o

pagamento até aãata correspóndente ao efetivo pagaÍnento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no

p"!u1n"nto serão calcutados com utilizâção da ieguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM : encargos moratórios; N =

nrjíero de dias enre a data prevista para o pagaménto e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela aser Paga; e I = índice

decompensaçãofinanceir4assimap"ado:i=(TX+loo)*365,sendoTX=percenhraldoIPCA-IBGEacumuladonos
últimos doze meses ou, na sua falta- um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido

índice estabelecido para a compensação fmanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizâdo, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor'

I2.O.DO MODELO DE PROPOSTA
12.1.É pane integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta co[espondente' podendo o licitante utiliza-lo como

referência - Anexo 01.

THIAGO MADRUGA DE FRANÇA
SECRETÁruO



ESTADO DA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SETOR DE CONTRÁTAÇÂO

ANEXO OI ÂO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÀO PRESENCIAL N" OOOOT/2025

PROPIOSTA

R.O,FERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N' üNO7/2025

PREFEITURA MLINICIPAL DE ITAPOROROCA. PB.

oBJETo: AeutstÇÃo PARCELADA DE pARALELEpÍpEDos E MEIo-FIo cRÁNÍucos, orsuNaDos A SUPRIR

AS NECESSiDADÉS PA SCCNCTANTE DE OBRAS DESTE MTJNICÍPIO.

PROPONENTE:
CNPJ:

Prezados Seúores,

Nos temos da licitaÉo em epÍgrafe, apresentamos proPosta conforme abaixo:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R§

PRAZO - Item 5.0:

PACAMENTO - Item I E.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

MÂRCA,/MODELO UNIDADE a
PREÇO
UNIT

PREÇO
TOTAL

2 O_FIO OU GUIA M

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

I PARÂLELEPíPEDOS GRANiTICOS'
TAMANHO PADRÃO,

MILHEIRO 450

+!

TAMÁNHO PADRÃO.

3000



ESTADO DÂ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SETOR DE CONTRÁTAÇÃO

ANF,XO II - PRECÀO PRESENCIAL N" OOOOT/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não emPÍEgar menor

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIÂL N" OOOOT/2025

PREFEITURA MLINICIPAL DE ITAPOROROCA. PB'

PROPONENTE
CNPJ

NOME/CPF/ASSINATTJRA
Representante legal do pÍoPonente

OBSERVAÇÃO: a declaração deveú ser elaborada em Papel timbrado do Proponente

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor.

ô proponan," acima qualificado dlclia soU as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo'

insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer Eabalho, podendo existir m€noÍ, a paÍtir de quatorze anos'

na conaiçao'de ãprendiz na forma da legislação vigenté; em acatâmento às disposições do Art. 7', Inciso XXXII' da

Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal n'9.854, de 27 de outubro de 1999'

Local e Data.

--



ESTADO DA PARÁ ÍBA
PREFEITURA MUNICTPAL DE ITAPOROROCA

SETOR DE CONTRÂTÁÇÂO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N' OOOO7/2O25

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integrdlidade dos custos

REFERENTE: PREGÂO PR"ESENCIAL N' OOOOT/2025

PREFEITURA MLINICIPAL DE ITAPOROROCA - PB.

PROPONENTE
CNPJ

NOME/CPF/ASSINATURA
Representânte legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente'

1.0 - DECL e a integralidrde dos custos'

o proponen qr" .uá p.opo.ta econÔmica compreende.a integralidade dos

custos para s na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nÍ§ noÍnas

infralegais, s de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

proPostas.

Local e Data.



ESTADO DA PARÂ|BA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SETOR DE CONTRÂTAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N" OOOOT/2025

MODELO DE DECLARAÇÃo - de observância do limite de contmtações públicas

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N" OOOOT NO25

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA - PB.

PROPONENTE
CNPJ

Local e Data.

NOME/CPF/ASSTN ATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel tünbrado do proponente'

1.0 _ DECLARAÇÁO de observâncis do limite de contrstsçÃo com a Administrsçlo P\iblics.

ô proponente acima qualificado declar4 sob as penas da Lei, que, na condigão de microempresa ou empresa de pequeno porte,

no pràr"nt" ano-cale;dário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a

recéita bruta máxima admitida para hns de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4', §§ 2' e 3", da Lei 14 l33l2l '



ESTADO DA PÂRÂIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL N'OOOO7/2025

MINUTA DO CONTRATO

PREGÂO PRESENCIAL N" OOOO72O25

PROCESSO ADMTNISTRATIVO N" 25022 I PPOOOOT

CONTRATO N': ..../...-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MI.-INICIPAL DE

ITÀPOROROCA E ........., PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO

NESTE TNSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de ltapororoca - Rua Conego Faustino Jorge de

Carvámo, SN - Cento - ItaporoÍoca - PB, CNPJ n' 09.165.176/0001-78, neste ato representada pelo hefeito João Batista

Santos da Silva, Brasileira, CÀado, residenie e domiciliado na Rua José Ferreira da Silv4 SN - Centro - Itapororoca - PB, CPF

n" 062.2Eg.524- e do outro lado ......... - ......... - ..., CNPJ n'

........., neste ato '"'CPFn'" " "CaÍeirade
Identidade n. .... diraÍn as partes contratântes assinar o presente confato, o qual

se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUI\TDAMENTOS:
Es licitação ;od;lidade hegão presencial n. 00007/2025, processada nos termos da Lei Federal n"

t4 2021; Lei a;;;lementar;" 123, de 14 de Dezembro de 2ooo; e legislação Pertinente. consideradas

; as referidas normas, às quais os contratantes esülo sujeitos como também às cláusulas deste contrato'

CLÁUSULA SEGUNDÁ - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja tavratura foiauiorizada ..., tem por objeto: AQUISIÇÀO PARCELADâ DE.PARAIELEPÍPEDOS

E MEIO FIO CRANITICOS, DESTINADOS A SUPRIR AS NECES.SIDAI}ES DA SECRETARIA DF' OBRAS DESTE

MLINICÍPIO.

nte de acordo com as condições expressas neste instrumento' proposta

t es, processo de licitação modalidade Pregão Presencial n'00007/2025 e

d ficam fazendo partes integrantes do presente contrato' independente de

transcrição; e seú realizado na forma parcelada'

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ( )'

TTDO ESTRITO - REAJUSTE:
ano 

Conhatado, os preços podeÉo sofrer reajuste após o

CA-IBGE acumulado, tomandG se por base o mês do

HÍ'.:'#.3tr :"i;fr lHll#àl'ff liceiros do,timo

iiljiill o" "o*, ", 
de reajustamento, o contrataürte pagará a calculada

pela úlüma variaçâo difereriça correspondente uo logo ieja ivo Fica o

confatado obrigado álculo riferente ào reajustamento de prs Sempre que

oriamente, o definiüvo'
into ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado' será

o então em vigor'
elegerão novó {ndice oficial' para reajustamento do Preço

de preços poderá ser realizado por simples apostila'

econômico-flmanceiro, quando for o caso' seÉ de até um

atória do fato imprevislvel ou previsível de consequência

Lei 14.l33t2l '



CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constânte do orçamento vigente:

Recursos não Vinculados de lmpostos:
04 122 00522029 Manut dos Serv da Secretaria de lnfia Estrutura

OOO2O7 3390.3099 MATERIÂL DE CONSUMO

CLÁUSULA SEXTA . IX) PAGAMENTO:
O pagaÍnento será efetuado mediarte processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Cont-atante,

bem iomo as disposições dos Arts. i4l a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para o€orer no prazo de uinta dias,

contados do peíodo de adimplemento.

CLÁUSULÂ SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora confatado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei

14.133/21, estÁ abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato:

a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigênúa do presente conE-ato será determinada: até o fmal do exercício financeiro de 2025, considerada da dau de sua

assinãtura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos tos Arts. 105 a I 14' da Lei 14.l33l2l-

CLÁUSULÁ OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATAI\TE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fome;imento efetivamente realizado, de acordo com Às ÍesPectivas cláusulas do presente

contÉto;
b - Proporcionar ao ConE-atado todos os meios necessários

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade en ecido' excrcendo a mais

arnplâ e completa fiscalização, o que não exime o Con[-atado gars;

d - Designar representântes com atribuições de Cestor e Fi stabelecidos na norÍna

,ig*ü ã, p"f"', respectivos suustiÀios,'especiatmente parà coordenar as atividades retacionadas à fiscalização e acompanhaÍ

e fiscalizar a sua execução, resPectivamente, permitida a con[-atação de telceilos para assistência e subsldio da fiscalização

com informações pertinentes a essa atribuição;

" 
- óUr"ru".,'"* compatibilidade com o oújeto deste contrato, as disposições dos AÍts. I l5 a 123 da Lei 14 l33l2l '

CLÁUSULA NONÀ - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRÂTÂDO:
a - Executâr devidamente o fomecimento descrito na cláusula correspondente do presente conú'ato',denbo dos melhores

prraÃ"nÀ a" q*fidade estabeleciú pÀ o *o de âtividade relacionada ao objeto contratual, com observáncia aos prazos

estipulados;
í- i[esponsau irar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à.legislaçâo fiscal, civil, tributária e trabalhista bem como

por todas as despesas e compromis;;; *rúiáà., a qualquer tít lo,-p".-t" seus fomecedores ou Erceiros em raáo da

execução do objeto contratado;

; _ ü*;, prÉposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execução do contrato, que o represente

integralmente em todos os seus atos:

d - permitir e facilitar a fiscalização do contratânte devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução do contrato, não 
"*.rr,',ão 

* taJúindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo óÍgão

interessado;
f-Nãoceder,Í-ansfeúousubcontratal,notodoouemparte,oobjetodesteinstrumento,semocoúecimentoeadevida
autorizáção
g-Manter,trato,emcompatibilidadecomasobrigaçõesassumidas,todasascondiçÓesdehabilitaçâo
e qualificaç pià.Lrr" ii"iá,0.i., apresentando ao Õontratante os documentos necessários' sempÍe que

solicitadol 
om d do da Previdência Social ou para

Dorrn de toda a execução do conrato' e

cum de cargos' com a indicação dos

disPosições dos Arts l l5 a 123 dzLei l4'l33l2l '

e acordo celebrado enÚe os confttantes'

CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRÁ - DO RECEBIMENTO:



Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e

condições para receber o seu objeto pelo ConE-atante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei

14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DAS PENÂLIDADES:
O licitante ou o Conh-àtado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no pÍazo legal do interessado, pclas

infrações previstâs no AÍ. I 5 5, d^ Lei l4.l33l2l e serão aplicadas, na form4 condições, regras, praizos e proccdimentos

definidos Àos Ans. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivanente Pela

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave; b - multa de mora de 0,5Vo (zerc vkgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso

újustificado na execução do objeto da contratação; c - multâ de l0% (dez por cento) sobre o Yalor do_conrato Por qualqueÍ

das infrações administrativas pràvistas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatâr no âmbito da A&ninistração

R:blica àireta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, ItI, lV, V, VI e VII do caput do referido AÍt. 155, quando

naá se justilicar a imposiçâo de penalidade mais gmve; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da

,qdminLtraçao pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos'

àpli"udu 
"o.".ponsável 

pelas inÊações administÍativas previstÀs nos incisos Vtll, IX, X, XI e Xll do caPut do referido Art'

f3j, U". 
"orá 

pehs inbagões administrativas previstas nos incisos II, IIt, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que

justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave que a salção referida no § 4' do referido Art. l5ó; f- aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

Se o valoi da multâ ou indenizaçâo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao ConEatado, será

automaticamente descontado da primeta parcela do pagaÍnento a que o Cont'atado vier a fazer jus, acrescido de juros

moratórios de l7o (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÁ - DA COMPENSAÇÃO TNEUCTN,I:
NOS casos de eventuais aU-asos de pagamento nos termos d;Ste instrumento, e desde que o Contratado não teúa concorrido de

alguma forma para o atraso, seÍá adm

data correspondente ao efetivo pagam

calculados com utilização da seguinte

a data prevista Pam o Pagamento e a do efetivo pagamento;

financeira, assim apurado: I = (fi - 100) = 365' sendo TX

ou, na sua faltâ, um novo Índice adotado pelo Govemo Federa

para a compensação financeira veúa a ser extinto ou de qua

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor'

CLÁUSULÂ DÉCIMÂ QUARTA - DAS OBRIGAÇÓES PERTINENTES À T.CPO:

a - As paíes contrarantes deverão lumú a Lei n" 13:709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral._de Proteção de Dados

pessoais LGPD, quaÍrto a todos or ããàot p"tto"i. a que teúam u"irro ". razão deste contrato, indePendentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

b - Os dados obtidos somente pod;à ser utilizados para as fmalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e

com os princ

" 
- É u"àuao de qualquer dado obtido' fora das hiPóteses permitidas em Lei'

d - Constitui e Eeinar seus empÍegados' quando for o caso' sobre os deveres' requisitos e

responsabilidades deconentes da LGPD.

e - o contratante deveÉ ser informl-dã, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que

venham a ser celebrados pelo Contratado.

f - ó conrataao aeve* e*igiÍ ài;;peradores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula'

primento desta cláusula' devendo o contratado atender

informações

hipóteses do
para fins de

na LGPD.
k - o pÍesente a alterações nos procedimentos pertinentes ao,tratamento de dados pessoais' quando

indicado pela au ". ".p"|*i" 
À*áridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniÕes técnicas

ou recomendaÉ da LGPD'

CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - DO FORO:
e*n Jiriai, 

"a 
qo"ttões deconentes deste contrato, as paÍes elegem o FoÍo da Comarca de Mamanguape'



E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas Partes e por duas

testemunhas

TESTEMUNHÁS

Itapororoca - PB, ... de ............... de .....

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO



ESTADO DA PARÁ ine
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

sEToR DE coNTRÂTAÇÃo

ANEXO VI - PREGÃO PRESENCIÁL N" OOOOT/2025

MoDELOS DE DECLeRaçÔfS - cumprimento d€ requisitos normativos

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N' OOOO7NO2í

PREFEITURA MI.JNICIPAL DE ITAPOROROCA - PB.

PROPONENTE
CNPJ

previstas.

Local e Datr.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do Proponente

OBSERVAÇÃO: a declaração deveú ser elaborada em papel timbrado do proponente

f .0 - DECLARÂÇÁO de ciênci8 dos termos do Edital.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e

seus anexos.

2.0 - DECLARAÇÃO de ineristir fato imPeditivo.
ô proponente acima quatificado aeclara, soU as penas da Lei, que inexiste até a Presente data fato imPediüvo no que diz

respeiio à habilitação/participação na presente licitação, estando ciênte da obrigatoriedade de informar oconências posteriores'

para deficiente e de acessibilidâde'
que está ciente do cumPrimento da reserva de cargo Prevista na

de 24 de julho de l99l' para pessoa com deficiência ou para

o de funci'onário da empresa' atende às regras de acessibilidade

3.0 - DECLARAÇÃO d€ não possuir no quadro societário senidor da ativâ do órBão'

O tificado declar4 sob as penas da Lei, que não possui

qu ou comissionado ou empregado da Prefeitura MuniciP

á, ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, c

4.0 - DECLARÀÇÃO de não ütilizsr trsbalho degradânte ou forçado'

ô proponente acima qualificado, declara sob ^ 
p.n]^ du Lei, que não possui em sua cadeia Produtiva,.nos termos do Art l"'

lncisos III e IV, e do AÍ. 5o, lnciso III, da Constituiçâo Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado'



ESTADO DA PARÁIBA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPOROROCÂ

ANEXO vII. PREGÂO PRESENCIÂL N" OOOOT/2025

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP [Publicidade: divulgação conjunta com o edital]

ESTADO DA PARAÍBÂ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

l.Introdução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde seú avaliada a contratação pretendid4 demonstrando os

elementos e as úformações essenciais que sàrvirão para embasar a elaboração do Termo de RefeÉncia' quando for

considerada viável, de modo a melhor aiender aos interesses e as necessidades da Administração, repÍesentada pela sua

estrutura organ izacional.

2.Obj€to
ôoo.ii*i ob.j"to do presente estudo técnico a pretensa: AQUISIÇÀO PARCELADA DE PARALELEPIPEDOS E MEIO-FIO

ónauiirCós, oeôrneoos e supRtR A's NECESSTDA rEs DA sECRETAzuA DE oBRÁs DESTE MUNICÍPIO.

3.Necessidade ds contratsção
A conE-atação descrita, que mesmo com o continuo esforço de sem dos

essencial: Éela necessidade da devida efetiYação de compra para suprir UIs

PARALELEPÍPEDOS E MEIO_FIO GRANITICOS, DESTINADOS IDA

DE OBRAS DESTE MUNICÍPIO -, c scindível, bem como relev

e aind4 pela necessidade de desenvo das para a promoção de

maximiáçao dos recursos em relação observadas as diretrizes e

de planejamento aprovadas.

4.Alinhamento aos Plsnos dâ Admitristrsção
A con atinnada aos'planos estratégicos da AdminisE-ação, delineados nas diretrizes e metas definidas

nas fe nto apmvadas, onde estão 
-fixadas 

e detathadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos

institu ficácià, eficiência e efetividade dos respectiYos projetos' programas e processos'

s.Requisitos da contratsção
As caracteÍÍsticas e especificações do objeto da referida contratação são:

cÓDlco DESCRIÇÃo Do ITEM
ETP 1 PARALELEPÍPEDOS GRÂNITICOS, TAU-NNHO PADRÃO

ETP 2 ME]O_FIO OU GUIA GRANÍTICA _ TAMÂNHO PADRÃO

o prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na

t \ 'tl.tlltZt, 
""ilabaixo 

indícado e seiá considerado da assini tura do Confrato ou equivalente:

Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência da pÍesente contratação seÉ determinada: até o final do exerclcio financeiro de 2025, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento ãe-ajust"; poa"ndo ser prorrogad4 nas hipóteses e nos termos dos Arts' 105 a I 14' da Lei

t4.t3312t.
À .ontuáçao do fomecimento, objeto dêste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal n'

iq.r:i, à"'r" a" ebril de 202t; Lei complementar n" 123, de l4 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas

as alterações posteriores das referidas normas.

uma vez autoriud4 a conE-ahçao pretendida deverá possuü previsão e adequação orçam€ntária e-financeira com o orçamento

"igente, 
n"cessa.iam"nt" o..on.ruài 

" 
compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas feramentas de planejamento

aprovadas.

OBSERVAÇÃO: este anexo é representado pelo correspondente Estudo Técnico Preliminar - ETP, documento constitutivo da

primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução; em

àtendimentoao requisitó de publicidade determinado na norma vigente, que exige a publicação conjunta desses estudos com o

respectivo Edital para gardntir plena tr'ansparência e competitividade.

UNIDADE QUÀNTIDADE
MILHEIRO 450

M 3000



6.Relação €ntre â dematrda pretetrdide e o dimensionamento do fornecimetrto
O adequado equilÍbrio entre a demanda requerida e a dimensão da conespondente contrataçáo é fundamenal parà o seu

planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários

ou, aind4 a necessidade da realização de novo cert me, com consequente perda de economia de escala.

O quantitâtivo e a respectiva unidade da presente contatação em função do consumo delineado e utilizção prováveis, foram

devidamente definidos mediante observância à pÍevisão da demanda a ser atendida e possíveis alteÉções em decorrência das

atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçaÍnento disponível e ainda a sequência

histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

7.[,€vantamento de mercado
Diversas empresas do ràmo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram analisadas contratações

simitares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos respectivos sistemas de gestito dos órgãos fiscalizadores, com o

intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da

Administração e as identificadas, quando possÍvel e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, divenas entidades

públicas efetivam a conÉatàção de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regÍas e

exigências legais e normativas.

E.JusliÍicstiva dr escolhs do tipo de solução I contratâr
A soluçâo que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura

organizacionál, é a pretensa: AQUTSIÇÃO PARCELADA DE PARALELEPÍpEOOS E ryÍll_t_llo GRANÍTICOS,

DÉSTINADoS A SUiRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRÂS DESTE MIINICIPIO. Salienta-se qUE A

vigência da contratação seú determinada: até o fural do exercÍcio financeiro de 2025, considerada da data de assinan[a do

res-pectivo instrumenio de ajuste; podendo ser prorrogad4 nas hipóteses e nos termos dos Arts. I 05 a I 14, da Lei 14.133/21.

Nesse mesmo diapasao, solesadas as possibilidades previstas no AÍ. 44, da Lei 14.133121, quando houver, observados os

aspectos da demandâ requerid4 e após àonsiderados os custos e os beneflcios de cada opção previstâ no referido diploma legal,

inàica-se como a altemativa maia vantajosa parà a Administração, a conE-ataçâo do objeto do presente estudo técnico

prelüninar, da forma como se apresenta.

9.Estimativâs preliminâres dos preços
Nos termos da norma vigente o valoi previamente estimado da con[-atação deveú ser compatível com os valores praticados

pelo mercado, conside;dos o, p.eçó. constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contraladas,

ãúr!ru.a^ a iotencial economia àe escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente

ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especíÍica no orçamento vigente, aPropriada para a devida execução do

objeto a ser contratado, conforme consulta el'

Ni pretensa contratação o valor estimado preço aferido por meio da utilização do seguinte

pardmetro: pesquisa direta com no mln solicitação formal de cotação, desde que seja

ãpi"r"otuau iuttin.ativa da escolha desses âo teúam sido obridos os orçamentos com mais de seis meses

de antecedência da data de divulgaçâo do edital:

Salientâ-se que os fomecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos aleatoriamente denÚe os

os n considerando, além do ramo de atividade

seu €nte a contratações já realizadas; sem preju

de de consultas a endereços elefônicos de

realizaram com êxito cont-ações semelhantes.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, defi-nidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na

forma estabelecida no Art. 23, § 1", da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor Preço encontrado.

A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 654'000,00:

observaçâo: as especificações do objeto estão discriminadas no item 5 deste Estudo Técnico Preliminar.

l0.Descrição da solução como um todo
Conforme os elementos apresentad;;,; solução é: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PARALELEPÍPEDOS E MEIO-FIO

cRANiTICOS, DESTTNADOS A SÚPRIR Ás Nrce§StonoEs DÀ SECRETARIA DE oBRAS DESTE MLJNICÍPIo'

Entende-se que o fomecimento poderá ser realizado na forma parcelada'

I l.JustiIicâtiva parâ o parcelamento ou trío ds soluçáo

De vigente, é ob obje desde

or" cãnjunto a s içós ididos

em taPas que se ente vistas

ao melhor aproveitamento dos recunos disponÍveis no mercado, sem Prejulzo da economia de escala A norma ainda permite



cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliaçâo da competitividade, podendo o ato

convocatório fixar quantitativo mlnimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da

presente contratação será dividido em itens, conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacad4

facultandG.se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Considerados os aspectos e as caÍacterísticas da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,

acima detalhada e, aind4 as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto

da presente coDtratação não dev€ incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação

de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto op€racional, de mais de

um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuizo da economia de escala. No enanto, poderá ser admitido o
parcelamento na forma material, sendo permitida a participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa contratação denota

ier vultosa e/ou de considerável complexidade técnica, bem como ocorÍer a autonzaçáo pata a realizzção de subconE-atação.

I 2.R€sultrdos preteDdidos
A Adminisfaçã; aheja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficáci4 eÍiciência e de melhor

aproveitamenio dos rãcunos humanos, materiais e furanceiros disponÍveis, inclusive com respeito a impactos ambientais

positivos, os seguintes resultados:
Lm termos de 

-economicidade, 
a efetivação da melhor conratação viável, especialmen! g!*!9fl aqhor custo beneflcio,

relativamente a: AeUISIÇÃO PARCELADA DE PARALELEPÍPEDOS E MEIO-FIO GRANITICOS, DESTINADOS A

SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS DESTE MUNICÍPIO.
Com relação à ehcáci4 o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da

Administraçâo, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiênci4 assegurâr a

continuidade da prestação regular dé tais serviços, com demanda notadamente cÍescente, e do uso racional dos recursos

frnanceiros disponlveis.
Relativo ao màhor aproveitamento dos r€cursos humanos, materiais e financeüos, com a conFatação em análise, da forma

como se apresenta - cànsideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-

," o ,"grir. cumprimento, por parte do interessado que veúa a ser contratado, de compromissos

assumid-os, pois, d"tt".oáo, não haverá a necessidade de rescisão conü'atual ou outràs de inexecução

do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esfor novo certalne

destinado a contratâião dà mesmo ób;eto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros paÍa outras atividades flns

da Administaçâo.
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tel4 cuja regularidade seú fiscalizada pela AdminisEação, não

atenta quant; ao meio ambiente e, principalrnente, não acaÍTetará Ínpactos ambientais negativos.

l3.Providêncies para âdequ8çlo do smbiente da Administrsção
Verificou-se não íraver a neiessidade iminente de providências no sentido de adequações flsicas no ambiente da Adminisn-ação

em decorrência da execução do objeto da contratação

l4.Análise de risco
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda con[-atação semelhante, tais como: a inexecução total ou

parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, Projetos e prazos; bem como a oconência de

caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as açõás, de iniciativa da Adminisu-ação, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão

previstas nos normativos aos quais à con[-atação do presente iomecimento deverá estar devidamente fundamentada,

[pr"r"rrt"au, p"t"a sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e caÍacterÍsticas do seu objeto'

ls.Requisitos cspecíIicos pârâ a contrataçIo
óúi"."uao o disposto na iegislação pertinenrc, os aspectos e as caracter{sticas da despesa, bem como abordadas todas as

considerações tecnicas, merádoiógiias e de gestilo que podem interferir na contratação, entende-se que o certame a seÍ

de menor preço; a

da conu-àtação e a

l6.Conclusão
com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as oecessidades da

Àa-iri"úçaà, bém como consideiando os elemintos obtidos nos estudos preliminares realizados. avalia-se viável a

contratação pretendida.

Itapororoca - PB, l9 de Fevereiro de 2025.

TT{IAGO MADRUGA DE FRANÇA
Secretário


